PROJETO DE LEI Nº 108, DE 2019

Classifica Palestina como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Palestina.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Palestina, no Estado de São Paulo, está localizada no noroeste paulista, a 500 Km da capital; em uma região próspera, a 56 Km de São José do Rio Preto – SP, importante centro comercial, médico e educacional.

 
 O destaque turístico da cidade está na Cachoeira do Talhadão, formada pelas águas do Rio Turvo, é um local de grande beleza cênica, de beleza rara, frequentada por moradores de toda a região e também de outras cidades e estados.

 
 A Cachoeira do Talhadão além de sua beleza e sua importância ambiental é um dos locais responsáveis pela preservação de espécies da fauna de peixes ameaçadas de extinção, local de desova de peixes que dependem da piracema para sua reprodução.

 
Podemos ver a importância da região para o turismo ambiental, científico, pesca esportiva, esportes radicais, arqueológico e histórico, com destaque neste item para a Vila São Vicente do Talhadão.


A cidade também mantém algumas tradições como a “Festa do Peão de Boiadeiro”, realizada a longos anos em todo final de maio, data esta em que se comemora o aniversário da cidade (iniciou em setembro de 1969) e as Festividades de Santos Reis, realizada anualmente com a tradicional COMPANHIA DE SANTOS REIS IRMÃOS ROSA E TRADIÇÃO DE PALESTINA”; 


Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 18/3/2019.
a) Itamar Borges - MDB

